
                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 001/2020. 

 

Dispõe sobre nomeação de Diretor e Vice- 

Diretor de Escolas Municipais.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - NOMEAR os funcionários públicos abaixo relacionados, para as funções 

gratificadas de diretores e vice-diretores dos respectivos estabelecimentos municipais de ensino, 

abaixo relacionados:  

 ESCOLA MUNICIPAL ARNALDO BEZERRA 

 Adriana Dantas Ferreira– Diretora 

 Maria das Vitórias de Souza Brito- Vice-Diretora 

 

 ESCOLA MUNICIPAL DOM JOSÉ DE MEDEIROS DELGADO 

 Jucileide Azevedo de Morais – Diretora 

 Evânia Lúcia da Silva - Vice-Diretora 

 

 ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR ARNALDO ARSÊNIO DE AZEVEDO 

 Daliane Alves dos Santos Lima– Diretora 

 Ana Paula de Oliveira Santos- Vice-Diretora 

 

 ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR INÁCIO MIRANDA DOS SANTOS 

 Edmar José da Silva– Diretor 

 Maria da Glória Lima- Vice-Diretora 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 02 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE Nº 002/2020.  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder a servidora REJANE MACÊDO DE ARAÚJO SOUZA, 

ocupante do cargo de Aux. Administrativo Escolar/A-VII, mat. 100178-7, Incorporação por 

tempo de serviço, conforme artigo 51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais. 

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 02 de janeiro de 2020.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE Nº 003/2020.  
 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder ao servidor JAIR DE ALMEIDA SILVA, ocupante do cargo 

de Guarda Municipal/B-I, mat. 120835-7, Incorporação por tempo de serviço, conforme artigo 

51, inciso II, do Estatuto dos Servidores Municipais. 

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 02 de janeiro de 2020.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE Nº 004/2020.  
 

 

DISPÕE SOBRE DEFERIMENTO DE ADESÃO 

AO PROGRAMA DE APOSENTADORIA 

INCENTIVADA - PAI.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Defere ao servidor ANTÔNIO COSME DOS SANTOS, Adesão ao Programa de 

Aposentadoria Incentivada – PAI, instituído pela Lei nº 2535/2018. 

Art. 2º - O valor da indenização é da importância de R$ 145,95. 

Art. 3º - O valor da indenização tem como encerramento o mês de agosto/2028.    

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

Publique-se; e, 

 Cumpra-se.  

 
Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 02 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito municipal 
 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE Nº 005/2020.  
 

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 

DE SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria o servidor ANTÔNIO COSME 

DOS SANTOS, ocupante da função de Vigilante/A-VI, matrícula 100101-9, do quadro efetivo 

desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 02 de janeiro de 2020. 

 

 
 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito municipal        
 

 
 

 

 

  



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 006/2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio ao servidor ORLANDO PRIMO DINIZ, 

ocupante do cargo Aux. De Serviços Gerais/A-X, matrícula 100426-3, lotado na Secretaria 

Municipal de  Assistência Social e da Habitação, a partir de 02 de janeiro de 2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 02 de janeiro de 2020. 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal       



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 007/2020. 

 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

PARELHAS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL e nomear 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO do Município de Parelhas, conforme a seguir:  

 

Art. 1º - NOMEAR, os servidores abaixo indicados para formação da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL do Município de Parelhas/RN. 

 

 Francielson Jackson da Silva Azevedo - Presidente; 

 Maria das Vitórias de Mendonça - Membro titular; 

 Maria das Vitórias Valentim de Azevedo - Membro titular; 

 Haroldo de Brito Dantas - Membro suplente;  

 Claudete de Azevedo Dantas - Membro suplente; 

 

Parágrafo único - A elaboração do edital de licitação das modalidades concorrência, 

tomada de preços, convite e leilão será de responsabilidade do Presidente da Comissão, onde 

será assinado também pelo gestor interessado na realização da licitação. 

 

  Art. 2° - NOMEAR, os servidores abaixo indicados para PREGOEIRO E EQUIPE DE 

APOIO do Município de Parelhas/RN. 

 

 Maria das Vitórias Valentim de Azevedo - Pregoeiro; 

 Maria das Vitórias de Mendonça - Membro titular da equipe de apoio; 

 Haroldo de Brito Dantas - Membro titular da equipe de apoio; 

 Francielson Jackson da Silva Azevedo - Membro suplente da equipe de apoio; 

 Claudete de Azevedo Dantas - Membro suplente da equipe de apoio;  

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

§ 1º - A elaboração do edital de licitação da modalidade pregão será de responsabilidade 

do Pregoeiro, onde será assinado também pelo gestor interessado na realização da licitação. 

 

§ 2º - Sempre que houver necessidade, os membros titulares ou suplentes da equipe de 

apoio substituirão o Pregoeiro desde que tenham certificado de conclusão de curso de Pregoeiro; 

 

Art. 3º - A presente portaria terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a partir de sua 

publicação, revogando-se a Portaria n° 668/2019 de 09 de outubro de 2019 e retroagindo seus 

efeitos a 01 de janeiro de 2020. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de janeiro de 2020. 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE N° 008/2020. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE 

CARGO COMISSIONADO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido CHARLES GAVIM SILVA FELIX, do cargo em 

comissão de Subcoordenador de Comunicação, Símbolo CCE-4, do quadro desta Prefeitura, com 

lotação no Gabinete Civil.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 
 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE Nº 009/2020. 

 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
OCUPAR CARGO COMISSIONADO.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear CHARLES GAVIM SILVA FELIX, para ocupar o cargo em 

comissão de Coordenador de Relações Públicas e Comunicação, Símbolo CCE-3, do quadro 

desta Prefeitura, com lotação no Gabinete Civil.  

 

 Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de janeiro de 2020, revogando - se as disposições em contrário. 

 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE Nº 010/2020. 

 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
OCUPAR CARGO COMISSIONADO.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear CYNTIA CIBELE ROQUE LIMA DE MEDEIROS, para 

ocupar o cargo em Comissão de Coordenadora de Assistência Social, Código CCE-3, do quadro 

desta Prefeitura, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e da Habitação.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE Nº 011/2020. 

 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA 
OCUPAR CARGO COMISSIONADO.  

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear MARIA ELÂNY VIEIRA SANTOS, para ocupar o cargo em 

Comissão de Coordenadora da Habitação, Código CCE-3, do quadro desta Prefeitura, com 

lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e da Habitação.     

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE Nº 012/2020. 

 

Dispõe sobre Exoneração de Diretor e 

Vice- Diretor de Escolas Municipais.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - EXONERAR os funcionários públicos abaixo relacionados, das funções 

gratificadas de diretores e vice-diretores dos respectivos estabelecimentos municipais de ensino, 

abaixo relacionados:  

 ESCOLA MUNICIPAL ARNALDO BEZERRA  

 Maria de Lourdes Santos Fernandes– Diretora 

 ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR INÁCIO MIRANDA DOS SANTOS 

 Nazaré Cavalcante– Diretora 

 ESCOLA MUNICIPAL DOM JOSÉ DELGADO 

 Marecilda Bezerra de Araújo – Diretora 

 Vera Lúcia de Souza Sena - Vice-Diretora 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 

de janeiro de 2020, revogadas as disposições em contrário.  

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 03 de janeiro de 2020. 

 

 

                 ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

       Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 
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PORTARIA DE Nº 013/2020. 

 

Dispõe sobre cessão de servidor. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  
 

CONSIDERANDO a solicitação da Prefeitura Municipal de Lagoa Nova/RN, expressa no 

Ofício n° 001/2020-PG.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Ceder sem ônus para este Município, a servidora AURINETE 

FERNANDES DA TRINDADE, ocupante do cargo de Recepcionista, matrícula n° 1212699, do 

quadro deste Município de Parelhas/RN, para desempenhar suas funções junto a Prefeitura 

Municipal de Lagoa Nova, Estado do Rio Grande do Norte.  

 

Parágrafo 1° - A cessão se dará, com efeitos a partir de 06 de janeiro de 2020, 

podendo ser renovado automaticamente de acordo com o interesse e conveniência das partes. 

 

Art. 2° - Em caso de necessidade e mediante solicitação, o servidor poderá voltar 

ao órgão de origem antes do término da vigência do presente termo. 

 

 Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 07 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA DE Nº 014/2020. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

  Art. 1°- Conceder ao servidor GILVAN DOS SANTOS PEREIRA, ocupante do 

cargo de Auxiliar de Serviços Gerais/A-I, mat. 120720-2, Incorporação por tempo de serviço, 

conforme artigo 51, cumulado com art. 90, § único do Estatuto dos Servidores Municipais. 

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 08 e janeiro de 2020.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA DE Nº 015/2020. 

 

 “DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR os membros Titulares e Suplentes do Conselho Tutelar do Município 

de Parelhas, eleitos no pleito de 06 de outubro de 2019, para o mandato de 10 de janeiro de 2020  

a 10 de janeiro de 2024.  

Conselheiros Titulares: 

1. VALQUIRIA MEDEIROS DE MELO  

2. MARIA DA CONCEIÇÃO 

3. EVANEIDE ARAUJO DE SOUZA MENDONÇA 

4. RUZINETE DA COSTA SILVA 

5. JEANDE DE SOUZA PERREIRA SANTOS 

 

Conselheiros Suplentes: 

1. ALEKSANDRO BERETTA DE LIMA 

2. GLEIBSON DOS SANTOS NASCIMENTO- 

3. ITAMAR PEREIRA DANTAS- 

4. THAYSA THATTYANNY DANTAS DINIZ 

5. ANADILHA MARIA DE ARAUJO 

 

 Art. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA DE Nº 016/2020. 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO 

                                                                                                   DE SERVIDOR.  

  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar por motivo de aposentadoria a servidora EUNICE DA SILVA 

OLIVEIRA, ocupante da função de Aux. Administrativo/B-VII, matrícula 100089-6, do quadro 

efetivo desta municipalidade.  

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 10 de janeiro de 2020. 

 

 
 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito municipal        
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PORTARIA DE Nº 017/2020. 
 

                                                  

Designa servidor para responder pelo  

departamento de Vigilância Socioassistencial. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Designar a servidora JUCILENE DA COSTA BARBOSA DA SILVA, mat. 

120669-9, para responder pelo departamento de Vigilância Socioassistencial, vinculado à 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação – SMASH. 

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 15 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal  
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PORTARIA DE Nº 018/2020. 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, 

junto a Caixa Econômica Federal. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO: 21/01/2020. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 21 de janeiro de 2020.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA     

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 019/2020. 
 

Dispõe sobre exoneração da função 

gratificada de Diretor Clínico do 

Hospital Dr. José Augusto Dantas.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Exonerar a pedido o Sr. JOÃO GILBERTO DE SOUZA PIMENTEL, 

CPF 053.215.124-00, da função gratificada de Diretor Clínico do Hospital Dr. José Augusto 

Dantas. a partir de 02/01/2020.   

 

 

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

     Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 22 de janeiro de 2020. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 020/2020. 
 

Dispõe sobre nomeação da função 

gratificada de Diretor Clínico do 

Hospital Dr. José Augusto Dantas.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1°- Nomear FRANCO MÁRCIO DA SILVA RODRIGUES, CPF 

119.635.177-50, para a função gratificada de Diretor Clínico do Hospital Dr. José Augusto 

Dantas, a partir de 02/01/2020.   

 

Art. 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando - se as 

disposições em contrário. 

 

     Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 22 de janeiro de 2020. 

 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 021/2020.  

 

DISPÕE SOBRE 

CONCESSÃO DE LICENÇA 

MATERNIDADE A 

SERVIDOR CONTRATADO. 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 7°, Inciso XVIII, da Constituição Federal.  

 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder Licença Maternidade a SANDRA DA SILVA FRANÇA, 

servidora contratada para o cargo de Monitora Pedagógica, matrícula n° 1209760, pelo período 

de 120 (cento e vinte) dias, sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 17 de janeiro de 2020.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 23 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 022/2020.  

 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO                   

DE SERVIDOR.  

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Exonerar a pedido LUANA FABRÍCIA GOMES do cargo em comissão 

de Coordenador de Saúde e Atenção Básica, do quadro de servidores comissionados deste 

Município, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01/01/2020.   

 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 24 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 023/2020.  

 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO                   

DE SERVIDOR.  

  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Nomear VITÓRIA CRISTINA DE AZEVEDO COSTA para o cargo 

em comissão de Coordenador de Saúde e Atenção Básica, do quadro de servidores 

comissionados deste Município, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 

01/01/2020.   

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e, Cumpra-se. 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 24 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 024/2020. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1° - Conceder licença prêmio a servidora MARIA DE FÁTIMA CARNEIRO 

SANTOS, ocupante do cargo Agente de Saúde/A-IV, matrícula 100754-8, lotada na Secretaria 

Municipal de  Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 24 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal       



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 025/2020. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

Art. 1° - Conceder licença prêmio a servidora GEANE ARAÚJO SILVA, 

ocupante do cargo Agente de Saúde/A-IV, matrícula 100747-5, lotada na Secretaria Municipal 

de  Saúde, a partir de 03 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 24 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal       



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 026/2020. 

 

                                                                     DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): NIKAELLE BRUNA DA SILVA SOUZA   

MATRÍCULA: 120929-9 

RG: 2.833.565- SSP/RN  

CARGO: Secretária Municipal da Assistência e da Habitação.  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal da Assistência e da Habitação. 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Participar da Assembleia Ordinária Geral do 

COEGEMAS/RN. 

DESTINO: NATAL/RN. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 30/01/2020  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite 150,00 150,00 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

Total a pagar 150,00 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 027/2020. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, 

Estado do Rio Grande do norte, no uso de suas 

atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - NOMEAR, os membros abaixo indicados para composição e funcionamento do 

Conselho Municipal de Juventude (COMJUV), representantes de Entidades Governamentais e 

Não-Governamentais: 

 

I. Do Governo Municipal: 

 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

- Marcos Vinicius de Oliveira Nunes – Titular 

- Maraisa Tallyta Silva Dantas – Suplente 

 

b) Secretaria Municipal de Educação; 

- Gislaide dos Santos Dantas – Titular 

- Marciane Araújo de Azevedo Dantas – Suplente 

 

c) Secretaria Municipal de Saúde; 

- Talita Tamires Silva de Freitas – Titular 

- Ana Elisa de Sena Assis - Suplente 

 

d) Secretaria Municipal de Finanças; 

- Carlos Augusto de Araújo Silva Neto – Titular 

- Sancleid Bezerra da Silva - Suplente 

 

e) Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer; 

- Maria de Fátima de Araújo – Titular 

- Parcélio Pereira da Silva – Suplente 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

II. Sociedade Civil: 

 

a) Movimento Estudantil; 

- José Paulo da Silva almeida – Titular 

- Yvánna do Carmo almeida Araújo– Suplente 

 

b) Juventude Negra; 

- Emerson Fernando Azevedo Silva – Titular 

- Suyanne Maroyse da Silva Cruz – Suplente 

 

c) Juventude LGBTQ+; 

- Josenil Silva Bezerra  – Titular 

- Germano Matias de Lima – Suplente 

    

d) Movimento Religioso; 

                        - Shirley de Araújo Santana – Titular 

- João Victor Oliveira– Suplente 

 

e) Movimentos Desportivos e/ou Culturais; 

                        - Wanielly Virginia Santos Azevedo – Titular 

- Hérculys Gabriel de Oliveira França – Suplente 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n° 

716/2019, de 23 de outubro de 2019.  

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 29 de janeiro de 2020. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 028/2020. 

 

 

Dispõe sobre concessão de 

incorporação de vantagens. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

   Art. 1°- Conceder a servidora TAINA DE FÁTIMA SENA SANTOS, 

ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo Programa Federal, mat. 120666-4, incorporação 

de vantagens, conforme artigo 87, § 2° C/C art. 84 do Estatuto dos Servidores Municipais.    

                Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 29 de janeiro de 2020.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 029/2020. 

 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

INCORPORAÇÃO POR TEMPO DE 

SERVIÇO.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1°- Conceder a servidora DANIELLE SILVA DE FIQUEIREDO ARAÚJO, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário Prog. Federal, mat. 120554-4, 

Incorporação por tempo de serviço, conforme artigo 51, cumulado com art. 90, § único do 

Estatuto dos Servidores Municipais. 

                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

                       Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 29 de janeiro de 2020.  

                                

                                 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 030/2020. 

 

                                                                     DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições, 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Ivanilton de Andrade França   

MATRÍCULA: 120528-5 

CPF: 008.487.384-11 

CARGO: Técnico em Contabilidade 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação. 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Resolver questões sobre a prestação de contas do 

PETERN, junto a Secretaria de Estado da Educação e Cultura – SEEC.  

DESTINO: NATAL/RN. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 29/01/2020.  

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 Sem pernoite 75,00 75,00 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

Total a pagar 75,00 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 29 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 031/2020. 

 

                                                                     DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR (A): Júlio Cézar Nogueira da Silva       

MATRÍCULA: 120859-4  

RG: 2.367.009-SSP/RN 

CARGO: Secretário Municipal  de Obras e Serv. Públicos. 

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal  de Obras e Serv. Públicos 

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do Seminário “Oportunidades de Investimentos nos 

Municípios: FINISA & Chamamento Público Privada no Setor de ILUMINAÇÃO PÚBLICA”. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 30/01/2020. 

QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01        Sem pernoite 150,00 150,00 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

Total a pagar 150,00 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 30 de janeiro de 2020. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 032/2020. 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

A SECRETÁRIA CHEFE DO GABINETE CIVIL, do Município de Parelhas, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições;  

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

RESOLVE: 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR(A): Alexandre Carlo de Medeiros Dantas   

MATRÍCULA: 120864-0 

RG: 1.413.742-SSP/RN 

CARGO: Prefeito Municipal  

LOTAÇÃO: Gabinete Civil 

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Tratar de assuntos de interesse desta municipalidade, 

junto a Caixa Econômica Federal. 

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO: 30/01/2020. 

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01 sem pernoite 200,00 200,00 

Total a pagar 200,00 

 

            Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), de 30 de janeiro de 2020.  

 

                        FRANCICLEIDE MARIA DE SOUZA     

                           Secretária Chefe do Gabinete Civil  

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE Nº 033/2020. 

 

                                                                     DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                               DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal;  

 

Considerando as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio de 

2017. 

 

RESOLVE: 

 

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a): 

SERVIDOR (A): CARLOS FELIPE SILVA DE ASSIS       

MATRÍCULA: 120567-1  

CPF: 082.815.084-26 

CARGO: Técnico em Edificações  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal  de Obras e Serv. Públicos 

OBJETIVO DA VIAGEM: Participar do Seminário “Oportunidades de Investimentos nos 

Municípios: FINISA & Chamamento Público Privada no Setor de ILUMINAÇÃO PÚBLICA”. 

PERÍODO DO AFASTAMENTO: 30/01/2020. 

QTDE TIPO       Vr. unit. (R$) Vr. Total. (R$) 

01        Sem pernoite 75,00 75,00 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

Total a pagar 75,00 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 30 de janeiro de 2020. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 



                                                                                      
                             

 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA - AV. MAURO MEDEIROS, 97, CENTRO. 

CEP: 59.360-000 - PARELHAS – RN / TELEFONE: (84) 3471 2540 / E-MAIL: municipioparelhas@gmail.com 

 

 

PORTARIA DE N° 034/2020. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

LICENÇA PREMIO A SERVIDOR. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições; 

 

CONSIDERANDO o art. 99, inciso V do Estatuto dos Servidores Públicos deste Município.  

 

 

RESOLVE:  

Art. 1° - Conceder licença prêmio ao servidor WALDIR PEREIRA ARAÚJO DA 

SILVA, ocupante do cargo de Agente de Endemias/A-IV, matrícula 1007041, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 01 de fevereiro de 2020. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se; e cumpra-se. 

 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas/RN, 31 de janeiro de 2020. 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

  Prefeito Municipal       
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PORTARIA DE N° 035/2020. 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE  

                                      DIÁRIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PARELHAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 

suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO as disposições contidas no anexo I do Decreto n° 017/2017, de 23 de maio 

de 2017.  

 

RESOLVE:  

FAZER CONCESSÃO de diária conforme dados abaixo, ao (a):  

SERVIDOR(A): IVANILSON PEREIRA DE ARAÚJO 

MATRÍCULA: 1207423 

RG: 003.659.628-SSP/RN 

CARGO: Coord. de Incentivo a Agricultura Familiar  

LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e da Pesca.   

OBJETIVO DO DESLOCAMENTO: Realizar entrega de documentação junto com o objetivo 

de realizar convênio com o SENAR.  

DESTINO: Natal/RN 

PERÍODO DE AFASTAMENTO:  31/01/2020.   

QTDE TIPO Vr. Unit. (R$) Vr. Total (R$) 

01 Com pernoite 125,00 125,00 
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Total 125,00 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Palácio Severino da Silva Oliveira, em Parelhas (RN), 31 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALEXANDRE CARLO DE MEDEIROS DANTAS 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 


